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DECRETO  Nº. 8.096              
DE  08  DE  JULHO  DE  2015.

5(*8/$0(17$� $� /(,� 081,&,3$/�
1�� ������� '(� ��� '(� 129(0%52�
'(� ������ (� (67$%(/(&(� 26�
352&(',0(1726�3$5$�5(*,6752��
SELEÇÃO E APROVAÇÃO DE PRÉ-
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PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA PELO 
&216(/+2�*(6725�'2�352*5$0$�
'(�333�0&=�

2�35()(,72�'(�0$&(,Ï��QR�XVR�GDV�
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e

�&�2�1�6�,�'�(�5�$�1�'�2�D�QHFHVVLGDGH�
GH� UHJXODPHQWDU� R� TXH� GLVS}H� R� ���� GR�
DUW�� ��� GD� /HL� 0XQLFLSDO� Q��� ������� GH�
��� GH� 1RYHPEUR� GH� ������ TXDQWR� DRV�
prazos, termos e procedimentos para 
UHJLVWUR�� VHOHomR� H� DSURYDomR� GH� SUp�
projetos, projetos básicos e estudos de 
viabilidade de empreendimentos de 
Parceria Público-Privada pelo Conselho 
*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�H�RXWURV�
procedimentos previstos naquela Lei;

'(&5(7$�
$UW�� ��� )LFDP� HVWDEHOHFLGRV� RV�
procedimentos gerais para registro, 
análise, seleção e aprovação de projetos 
e estudos para empreendimentos de 
Parcerias Público-Privadas no âmbito do 
0XQLFtSLR�GH�0DFHLy�

� $UW������2�3Up�3URMHWR��R�3URMHWR�
Básico e Estudos de Viabilidade de projetos 
de Parceria Público-Privada devem ser 
apresentados ao Conselho Gestor do 
3URJUDPD� GH� 333�0&=� SDUD� DSUHFLDomR��
deliberação e aprovação, seguindo 
os prazos, termos e procedimentos 
HVWDEHOHFLGRV�QHVWH�'HFUHWR��

&$3Ë78/2� ,� �� '26� 352-(726� '(�
,1,&,$7,9$�3Ò%/,&$
$UW�� ��� 2� yUJmR� RX� D� HQWLGDGH� GD�
Administração Pública direta ou indireta, 
que tiver intenção de desenvolver Projeto 
de Parceria Público-Privada, poderá 
submeter ao Conselho Gestor do Programa 
GH� 333�0&=� R� VHX� 3Up�3URMHWR�� D� ¿P�
de incluí-lo no Programa de Parcerias 
Público-Privadas no âmbito do Município 
GH�0DFHLy��3URJUDPD�GH�333�0&=��
3DUiJUDIR� ~QLFR�� 2� 3Up�3URMHWR� GR�
empreendimento proposto por iniciativa 
pública conterá, resumidamente:
I - a discriminação do objeto do 
empreendimento e sua área de 
abrangência;
,,���VXJHVWmR�H�RX�LQGLFDomR�GR�ORFDO�D�VHU�
realizado o empreendimento;
III - características estimadas do 
empreendimento, incluindo dimensão, 
SUHYLVmR� GDV� PHWDV� H� ¿QDOLGDGH� S~EOLFD�
a serem alcançadas, e indicação do custo 
estimado para sua implementação;
IV - previsão de ação no Plano 
Plurianual, com diretrizes, objetivos 
H� PHWDV� � HVSHFt¿FRV� SDUD� H[HFXomR� GR�
empreendimento proposto;
V - a modalidade do contrato 
administrativo a ser celebrado, se 
concessão administrativa ou patrocinada;
VI - atribuições que caberá a cada um dos 
partícipes, público e privado, na execução 

do empreendimento; e
VII - outros elementos relevantes para 
distinguir e caracterizar o empreendimento 
SURSRVWR�
$UW�� ��� $SURYDGD� D� LQFOXVmR� GR� SURMHWR�
SURSRVWR�QR�3URJUDPD�333�0&=��FDEHUi�
à Secretaria Municipal de Planejamento e 
'HVHQYROYLPHQWR��QRV�WHUPRV�GR�������GR�
DUW�����GD�/HL�Q����������GH����GH�1RYHPEUR�
GH� ������ DGRWDU� SURFHGLPHQWRV� SDUD�
executar as atividades operacionais e de 
coordenação para o seu desenvolvimento, 
por meio da Unidade de Parceria Público-
3ULYDGD� �8QLGDGH� GH� 333��� FULDGD� QR�
kPELWR�GHVWD�6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�
$UW�� ��� $� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH�
Planejamento e Desenvolvimento 
publicará edital de chamamento público, 
PDUFDQGR� SUD]R� GH� ��� �WULQWD�� GLDV�� SDUD�
que interessados apresentem ao Conselho 
*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�SHGLGR�
de autorização para realizar, por sua conta 
e risco, o Projeto Básico e o Estudo de 
9LDELOLGDGH�UHIHUHQWHV�DR�3Up�3URMHWR�FXMD�
LQFOXVmR� QR� 3URJUDPD� GH� 333�0&=� IRL�
autorizada, no qual se evidencie estudos, 
investigações, levantamentos e análises 
que indiquem a possibilidade de execução 
do Projeto de PPP aprovado pelo Conselho 
*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�
3DUiJUDIR� 3ULPHLUR�� 2� HGLWDO� GH�
chamamento público será publicado uma 
YH]� QR� 'LiULR� 2¿FLDO� GR� 0XQLFtSLR� GH�
0DFHLy�� QR� 'LiULR� 2¿FLDO� GR� (VWDGR� GH�
Alagoas e no da União e permanecerá 
GLVSRQtYHO� HP� PHLR� HOHWU{QLFR�� HP�
OLQN� HVSHFt¿FR� QR� VtWLR� HOHWU{QLFR� GD�
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento e dos demais órgãos 
HQYROYLGRV�QR�SURMHWR��DWp�R�¿QDO�GR�SUD]R�
concedido para a apresentação do pedido 
GH�DXWRUL]DomR�
3DUiJUDIR� 6HJXQGR�� (VWH� SURFHGLPHQWR�
será dispensado quando o Ente Público 
SURSRQHQWH� MXVWL¿FDU� TXH� R� 3URMHWR�
apresentado está apto para prosseguir 
com a etapa de licitação e demais atos 
XOWHULRUHV���
$UW�����+DYHQGR�LQWHUHVVDGRV��GHYHP�VHU��
a partir de então, observadas as regras dos 
Capítulos II e III deste Decreto, à exceção 
GR�GLVSRVWR�QR�DUW�����
3DUiJUDIR� ~QLFR��$V� UHJUDV� GLVSRVWDV� QRV�
Capítulos II e III deste Decreto, com 
H[FHomR� GR� GLVSRVWR� QR� DUW�� ���� GHYHUmR�
WDPEpP� VHU� REVHUYDGDV� TXDQGR� R� yUJmR�
ou a entidade da Administração Pública 
direta ou indireta apresentar o Projeto 
Básico e o Estudo de Viabilidade do 
empreendimento de PPP desenvolvido no 
yUJmR�LQWHUHVVDGR�
&$3Ë78/2� ,,� �� '26� 352-(726� '(�
,1,&,$7,9$�35,9$'$

Seção I - Das Disposições Gerais
$UW�����2�LQWHUHVVDGR�GR�VHWRU�SULYDGR�HP�
participar de Parcerias Público-Privadas, 
denominado agente privado, poderá 
pedir autorização ao Conselho Gestor do 
3URJUDPD� GH� 333�0&=� SDUD� DSUHVHQWDU��
por sua conta e risco, Projeto Básico e 
Estudo de Viabilidade do empreendimento 
proposto, para sua inclusão no Programa 
333�0&=�
�� ��� 2V� FXVWRV� LQFRUULGRV� QR�
desenvolvimento do Projeto Básico 
e do Estudo de Viabilidade são de 
responsabilidade exclusiva do agente 
privado, de modo que o Município de 
Maceió não assuma qualquer obrigação de 
ressarcimento, indenização ou reembolso 

DECRETO Nº.  8.095                   DE   08   DE   JULHO   DE   2015. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ, EM FAVOR DE DIVERSOS ÓRGÃOS, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

1.020.000,00 (HUM MILHÃO E VINTE MIL REAIS). 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, usando das atribuições que lhe são outorgadas 

pelo inciso IV do art. 29 da Constituição Estadual e conforme o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº.

6.363, de 13 de Fevereiro de 2015, combinado com o disposto nos artigos 34 e 36 da Lei Municipal n°. 6.361, 

de 16 de Janeiro de 2015. 

DECRETA: 

   Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maceió, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 1.020.000,00 (Hum milhão e vinte mil reais), na forma indicada no anexo 

I deste decreto. 

   Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior advirão através de 

anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto. 

   Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 08 de Julho de 2015. 
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destes custos, mas apenas o compromisso 
de, no caso de aprovação e seleção pelo 
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� 3URJUDPD� GH� 333�
0&=�SDUD�VHU�OLFLWDGR��DSyV�PDQLIHVWDomR�
consultiva da Unidade de PPP, prever 
no edital da licitação e no contrato a ser 
celebrado a obrigação do contratado 
para a execução do empreendimento em 
ressarcir os referidos custos, caso este 
WHQKD�VLGR�SHVVRD�GLYHUVD�
�� ��� $� DXWRUL]DomR� FRQFHGLGD� SHOR�
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� 3URJUDPD� GH� 333�
0&=�SDUD�D�UHDOL]DomR�GH�3URMHWR�%iVLFR�
e Estudos de Viabilidade:
I - será concedida sem exclusividade;
,,� �� QmR� VLJQL¿FD� SUHIHUrQFLD� DR� DJHQWH�
privado solicitante para a outorga de 
concessão por meio de Parceria Público-
Privada; e
III - não obrigará o Poder Público a 
UHDOL]DU�D�OLFLWDomR�
Seção II - Dos Registros dos Pedidos de 
Autorização
$UW�� ��� 2� SHGLGR� GH� DXWRUL]DomR� GR�
agente privado para apresentação, por 
sua conta e risco, de Projeto Básico e 
Estudo de Viabilidade será feito por meio 
GH� UHTXHULPHQWR� HVSHFt¿FR� SDUD� FDGD�
empreendimento, dirigido ao Conselho 
*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�
�� ��� 2� SHGLGR� GH� DXWRUL]DomR� GHYH� VHU�
formulado perante a Secretaria Municipal 
GH�3ODQHMDPHQWR�H�'HVHQYROYLPHQWR�
�� ��� $� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH�
Planejamento e Desenvolvimento manterá 
UHJLVWUR�GH�WRGRV�RV�SHGLGRV�IRUPXODGRV�
�� ��� 2� SHGLGR� GH� DXWRUL]DomR� IRUPXODGR�
por agente privado para apresentação de 
Projeto Básico e Estudo de Viabilidade 
GHYHUi�VHU�VXEPHWLGR�j�DQiOLVH�SUpYLD�GR�
da Unidade de Parcerias Público-Privadas 
�8QLGDGH� GH� 333�� FULDGD� QR� kPELWR� GD�
Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento, para posterior 
manifestação apreciação pelo Conselho 
*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�
$UW�� ��� 2� DJHQWH� SULYDGR� GHYHUi�
apresentar, para cada empreendimento, as 
seguintes informações, juntamente com a 
carta de solicitação de autorização para a 
realização do Projeto Básico e do Estudo 
de Viabilidade:
,���VXD�TXDOL¿FDomR�MXUtGLFD�H�WpFQLFD��FRP�
indicação de sua denominação social, ou, 
sendo consórcio, da denominação social 
das pessoas jurídicas que o compõe, cópia 
do seu ato constitutivo, sua sede, número 
GH� LQVFULomR� QR� &DGDVWUR� 1DFLRQDO� GH�
3HVVRDV� -XUtGLFDV� �� &13-�� D� TXDOL¿FDomR�
e comprovação dos poderes do seu 
representante legal e sua experiência no 
desenvolvimento de projetos similares 
ao escopo do empreendimento proposto, 
mediante a apresentação de atestados 
comprobatórios;
II - a discriminação do objeto do 
empreendimento proposto e sua área de 
abrangência;
,,,���VXJHVWmR�H�RX�LQGLFDomR�GR�ORFDO�D�VHU�
realizado o empreendimento proposto;
IV - sugestão para a denominação do 
empreendimento proposto;
V - características estimadas do 
empreendimento, incluindo dimensão, 
SUHYLVmR� GDV� PHWDV� H� ¿QDOLGDGH� S~EOLFD�
a serem alcançadas, e indicação do custo 
estimado para sua implementação;
9,���FURQRJUDPD�H�FRQGLo}HV�WpFQLFDV�GH�
realização de todas as etapas dos Estudos 
de Viabilidade e do Projeto Básico, 
apresentando os prazos para realização 

destes;
VII - previsão do dispêndio com o Projeto 
Básico e os Estudos de Viabilidade, 
contendo uma planilha com os custos 
de cada etapa e seu peso percentual no 
custo total, os quais serão auditados 
pela Secretaria Municipal de Controle 
,QWHUQR�� SRU� IRUoD� GR� TXH� GLVS}H� R� �� ���
GR� DUW�� ��� GD�/HL�0XQLFLSDO� Q��� ������ GH�
��� GH� 1RYHPEUR� GH� ������ SDUD� R� FDVR�
de ressarcimento, em conformidade com 
R�DUW�����GD�/HL�)HGHUDO�Q����������GH����
GH�)HYHUHLUR�GH�������FRP�EDVH�QRV�VHXV�
FXVWRV�¿QDLV��LQGLFDQGR�D�HTXLSH�WpFQLFD�D�
ser utilizada e a descrição das etapas de 
estudos;
VIII - a modalidade do contrato 
administrativo a ser celebrado, se 
concessão administrativa ou patrocinada;
IX - atribuições que caberá a cada um dos 
partícipes, público e privado, na execução 
do empreendimento; e
X - outros elementos relevantes para 
distinguir e caracterizar o empreendimento 
SURSRVWR�
3DUiJUDIR� ~QLFR�� 1R� FDVR� GH� D� DXGLWRULD�
feita pela Administração Pública 
evidenciar que a previsão de dispêndio 
para a realização do Projeto Básico e 
Estudo de Viabilidade do agente privado 
apresenta valores acima dos preços 
de mercado para serviços similares, o 
&RQVHOKR� *HVWRU� GH� 333�0&=� VROLFLWDUi�
ao agente privado que ele:
D�� MXVWL¿TXH� WDLV� SUHoRV�� WHQGR� HP�
YLVWD� HVSHFL¿FLGDGHV� SRU� YHQWXUD� QmR�
consideradas pela auditoria da Secretaria 
Municipal de Controle Interno, ou
E�� DSUHVHQWH� QRYR� RUoDPHQWR��
considerando os preços aferidos pela 
auditoria da Secretaria Municipal de 
&RQWUROH�,QWHUQR�
$UW�� ���� $R� UHFHEHU� D� VROLFLWDomR� GR�
agente privado, a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento dará 
publicidade da solicitação de autorização, 
indicando o nome do empreendimento, o 
nome do proponente e o prazo solicitado 
para a execução do Projeto Básico e 
do Estudo de Viabilidade, mediante a 
publicação de edital de chamamento 
público para que outros interessados, 
VH� TXLVHUHP�� SRVVDP� WDPEpP� IRUPXODU�
SHGLGR�SDUD�D�PHVPD�¿QDOLGDGH�
3DUiJUDIR�~QLFR��2�HGLWDO�GH�FKDPDPHQWR�
público será publicado uma vez no 
'LiULR� 2¿FLDO� GR� 0XQLFtSLR� GH� 0DFHLy��
'LiULR� 2¿FLDO� GR� (VWDGR� GH� $ODJRDV� H�
no da União e permanecerá disponível 
HP�OLQN�HVSHFt¿FR��QR�VtWLR�HOHWU{QLFR�GD�
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento e dos demais órgãos 
HQYROYLGRV�QR�SURMHWR��DWp�R�¿QDO�GR�SUD]R�
concedido para a apresentação do pedido 
GH�DXWRUL]DomR�
$UW�� ���� 2� 6HFUHWiULR� 0XQLFLSDO� GH�
Planejamento e Desenvolvimento 
submeterá à apreciação do Conselho 
*HVWRU� GH� 333�0&=� RV� SHGLGRV� GH�
autorização formulados na reunião 
LPHGLDWDPHQWH�VXEVHTXHQWH�
3DUiJUDIR� ~QLFR�� 1mR� KDYHQGR� UHXQLmR�
PDUFDGD�SDUD�RV�SUy[LPRV�����WULQWD��GLDV�
subsequentes à apresentação dos pedidos 
de autorização, o Secretário Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento, por 
meio da Unidade de PPP, deverá convocar 
R�&RQVHOKR�*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�
0&=�SDUD�VH�UHXQLU�DLQGD�QHVWH�SUD]R�
$UW�� ���� $SyV� DQiOLVH� GDV� VROLFLWDo}HV�
pelo Conselho Gestor do programa 

GH� 333�0&=�� D� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO�
de Planejamento e Desenvolvimento, 
por meio da Unidade de PPP, expedirá 
comunicado aos respectivos interessados, 
informando sobre o resultado do pleito, 
podendo solicitar informações adicionais 
TXH�MXOJDU�QHFHVViULDV�
$UW�� ���� $SyV� DQiOLVH� H� DSURYDomR� SHOR�
quanto à oportunidade e conveniência, 
j� WpFQLFD� H� DRV� FXVWRV� HVWLPDGRV� HP�
compatibilidade com os custos de mercado, 
a Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento, em cumprimento 
à deliberação do Conselho Gestor do 
3URJUDPD� GH� 333�0&=�� SXEOLFDUi� D�
GHFLVmR� QR� 'LiULR� 2¿FLDO� GR� 0XQLFtSLR�
de Maceió e emitirá autorização ao agente 
privado para a realização do Projeto 
%iVLFR�H�GR�(VWXGR�GH�9LDELOLGDGH�
$UW�� ���� $� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH�
Planejamento e Desenvolvimento 
GLYXOJDUi�HP�VHX�VtWLR�HOHWU{QLFR�D�UHODomR�
dos registros de pedidos de autorização 
deferidos pelo Conselho Gestor do 
3URJUDPD�GH�333�0&=��DVVLP�FRPR�GRV�
Projetos Básicos e Estudos de Viabilidade 
DSUHVHQWDGRV�RX�DSURYDGRV�
$UW�� ���� $SyV� R� UHJLVWUR�� D� 6HFUHWDULD�
Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento, por meio da Unidade 
de PPP, informará ao agente privado os 
prazos para apresentação dos relatórios 
de andamento do Projeto Básico e do 
Estudo de Viabilidade, compatíveis com 
a sua complexidade e com licenças legais 
necessárias, de modo que o registro da 
DXWRUL]DomR�SHUPDQHoD�YiOLGR�
�����$�QmR�DSUHVHQWDomR�GDV�LQIRUPDo}HV�
e relatórios nos prazos determinados 
implicará declaração de abandono e 
DQXODomR�GD�DXWRUL]DomR�FRQFHGLGD�
�� ��� 1D� KLSyWHVH� IXQGDPHQWDGD� GD�
necessidade de maiores investigações 
de campo ou estudos especiais, serão 
concedidas prorrogações dos prazos a que 
VH�UHIHUH�R�FDSXW�GHVWH�DUWLJR�
�� ��� $� DXWRUL]DomR� SDUD� D� UHDOL]DomR� GH�
levantamentos de campo será emitida 
PHGLDQWH�VROLFLWDomR�GR�DJHQWH�SULYDGR�
�����$SyV�����WULQWD��GLDV�GD�DQXODomR�GD�
autorização concedida, e não havendo 
nenhuma manifestação do agente 
privado, inclusive sobre a intenção de 
retirar a documentação eventualmente 
encaminhada à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento, seu 
SURFHVVR� VHUi� GH¿QLWLYDPHQWH� DUTXLYDGR��
e eventual retomada do projeto somente 
será feito por meio de novo pedido de 
DXWRUL]DomR�
$UW������2�DJHQWH�SULYDGR�SRGH�FRPXQLFDU�
à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento, em qualquer fase dos 
estudos e projetos, sua desistência em 
continuar desenvolvendo-os, podendo 
retirar as informações porventura 
DSUHVHQWDGDV�
$UW�� ���� 6HUi� DQXODGR� R� UHJLVWUR� GH�
autorização para elaboração de Estudos 
de Viabilidade e de Projeto Básico 
quando houver fundados indícios de que 
o agente privado, direta ou indiretamente, 
visa apenas alcançar resultado que iniba 
ou desestimule a iniciativa de outros 
interessados no mesmo empreendimento, 
ou objetive a formação de reserva de 
PHUFDGR�
Seção III - Da Escolha dos Estudos de 
Viabilidade e dos Projetos Básicos a 
serem Licitados
$UW�� ���� 2� DJHQWH� SULYDGR� GHYHUi� OHYDU�

em consideração que, como resultado, o 
Projeto Básico e o Estudo de Viabilidade 
proposto devem demonstrar:
I - a viabilidade do empreendimento, 
mediante demonstração das metas e 
resultados a serem atingidos, prazos de 
execução e de amortização do capital 
investido, bem como a indicação dos 
FULWpULRV� GH� DYDOLDomR� RX� GHVHPSHQKR� D�
serem utilizados;
,,� �� YDQWDMRVLGDGH� HFRQ{PLFD� H�
operacional da proposta para o Estado e 
D�PHOKRULD�GD�H¿FLrQFLD�QR�HPSUHJR�GRV�
recursos públicos, relativamente a outras 
possibilidades de execução direta ou 
LQGLUHWD�� LQFOXLQGR�R�HVWXGR�GH�9DOXH�)RU�
Money - VfM;
III - conveniência e oportunidade da 
FRQWUDWDomR�� PHGLDQWH� LGHQWL¿FDomR� GDV�
UD]}HV�TXH�MXVWL¿TXHP�D�RSomR�SHOD�IRUPD�
de Parceria Público-Privada, considerando 
a natureza, relevância e valor de seu 
objeto;
IV - elaboração de estimativa do impacto 
RUoDPHQWiULR�¿QDQFHLUR� QRV� H[HUFtFLRV�
em que deva vigorar o contrato de Parceria 
Público-Privada; e
V - obtenção de licença ambiental 
SUpYLD� RX� H[SHGLomR� GDV� GLUHWUL]HV�
para o licenciamento ambiental do 
empreendimento, sempre que o seu objeto 
R�H[LJLU�
3DUiJUDIR� ~QLFR�� 3DUD� R� DWHQGLPHQWR� GDV�
disposições do caput deste artigo, o agente 
privado deverá apresentar, para o prazo 
estimado contratual do futuro contrato de 
PPP:
I - planilha de premissas básicas do 
PRGHOR�HFRQ{PLFR�¿QDQFHLUR�
II - os custos de Operação, Manutenção e 
Conservação da infraestrutura prevista na 
execução dos serviços previstos na futura 
PPP;
III - as condições previstas ao 
¿QDQFLDPHQWR� SDUD� D� LPSODQWDomR� GD�
infraestrutura necessária à prestação dos 
serviços objeto do contrato de PPP;
IV - a previsão estimada das receitas;
V - a previsão estimada dos cálculos de 
depreciação;
VI - a previsão estimada dos custos diretos 
e indiretos;
VII - as projeções das Demonstrações de 
Resultado dos Exercícios - DRE;
9,,,� �� DV� SURMHo}HV� GRV� )OX[RV� GH�&DL[D�
��)&��H
IX - as projeções dos Balanços 
3DWULPRQLDLV���%3�GR�HPSUHHQGLPHQWR�
$UW�� ����2�3URMHWR�%iVLFR� H�R�(VWXGR�GH�
Viabilidade serão objeto de avaliação pelo 
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� 3URJUDPD� GH� 333�
0&=�TXDQWR�DRV�VHJXLQWHV�DVSHFWRV�
I - desenvolvimento fundamentado em 
estudos consistentes e adequado à etapa e 
ao porte do empreendimento;
,,� �� DWHQGLPHQWR� j� ERD� WpFQLFD� HP�
nível de projetos e soluções para o 
empreendimento, especialmente quanto 
jV� FRQGLo}HV� GH� DWXDOLGDGH�� H¿FLrQFLD� H�
segurança, bem como a apresentação de 
custos com precisão adequada às diversas 
etapas de desenvolvimento dos estudos, 
GH�PRGR�D�JDUDQWLU�XPD�FRUUHWD�GH¿QLomR�
do dimensionamento ótimo, de acordo 
FRP�DV�QRUPDV�WpFQLFDV�
III - orientação do órgão ambiental 
estadual, bem como junto a outras 
instituições com interesse direto no 
empreendimento, quando for o caso, 
YLVDQGR� j� GH¿QLomR� GR� DSURYHLWDPHQWR�
ótimo e sustentabilidade ambiental; e

VII - outros elementos relevantes para 
distinguir e caracterizar o empreendimento 
SURSRVWR�
$UW�� ��� $SURYDGD� D� LQFOXVmR� GR� SURMHWR�
SURSRVWR�QR�3URJUDPD�333�0&=��FDEHUi�
à Secretaria Municipal de Planejamento e 
'HVHQYROYLPHQWR��QRV�WHUPRV�GR�������GR�
DUW�����GD�/HL�Q����������GH����GH�1RYHPEUR�
GH� ������ DGRWDU� SURFHGLPHQWRV� SDUD�
executar as atividades operacionais e de 
coordenação para o seu desenvolvimento, 

meio da Unidade de Parceria Público-
3ULYDGD� �8QLGDGH� GH� 333��� FULDGD� QR�
kPELWR�GHVWD�6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�
$UW�� ��� $� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH�
Planejamento e Desenvolvimento 

icará edital de chamamento público, 
PDUFDQGR� SUD]R� GH� ��� �WULQWD�� GLDV�� SDUD�

 interessados apresentem ao Conselho 
*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�SHGLGR�
de autorização para realizar, por sua conta 
e risco, o Projeto Básico e o Estudo de 
9LDELOLGDGH�UHIHUHQWHV�DR�3Up�3URMHWR�FXMD�
LQFOXVmR� QR� 3URJUDPD� GH� 333�0&=� IRL�
autorizada, no qual se evidencie estudos, 
investigações, levantamentos e análises 

 indiquem a possibilidade de execução 
Projeto de PPP aprovado pelo Conselho 

*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�
3DUiJUDIR� 3ULPHLUR�� 2� HGLWDO� GH�
chamamento público será publicado uma 
YH]� QR� 'LiULR� 2¿FLDO� GR� 0XQLFtSLR� GH�
0DFHLy�� QR� 'LiULR� 2¿FLDO� GR� (VWDGR� GH�
Alagoas e no da União e permanecerá 
GLVSRQtYHO� HP� PHLR� HOHWU{QLFR�� HP�
OLQN� HVSHFt¿FR� QR� VtWLR� HOHWU{QLFR� GD�
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento e dos demais órgãos 
HQYROYLGRV�QR�SURMHWR��DWp�R�¿QDO�GR�SUD]R�
concedido para a apresentação do pedido 
GH�DXWRUL]DomR�
3DUiJUDIR� 6HJXQGR�� (VWH� SURFHGLPHQWR�
será dispensado quando o Ente Público 
SURSRQHQWH� MXVWL¿FDU� TXH� R� 3URMHWR�
apresentado está apto para prosseguir 
com a etapa de licitação e demais atos 
XOWHULRUHV���
$UW�����+DYHQGR�LQWHUHVVDGRV��GHYHP�VHU��
a partir de então, observadas as regras dos 
Capítulos II e III deste Decreto, à exceção 
GR�GLVSRVWR�QR�DUW�����
3DUiJUDIR� ~QLFR��$V� UHJUDV� GLVSRVWDV� QRV�
Capítulos II e III deste Decreto, com 
H[FHomR� GR� GLVSRVWR� QR� DUW�� ���� GHYHUmR�
WDPEpP� VHU� REVHUYDGDV� TXDQGR� R� yUJmR�

a entidade da Administração Pública 
direta ou indireta apresentar o Projeto 
Básico e o Estudo de Viabilidade do 
empreendimento de PPP desenvolvido no 
yUJmR�LQWHUHVVDGR�
&$3Ë78/2� ,,� �� '26� 352-(726� '(�
,1,&,$7,9$�35,9$'$

Seção I - Das Disposições Gerais
$UW�����2�LQWHUHVVDGR�GR�VHWRU�SULYDGR�HP�
participar de Parcerias Público-Privadas, 
denominado agente privado, poderá 
pedir autorização ao Conselho Gestor do 
3URJUDPD� GH� 333�0&=� SDUD� DSUHVHQWDU��

sua conta e risco, Projeto Básico e 
Estudo de Viabilidade do empreendimento 

to, para sua inclusão no Programa 
333�0&=�
�� ��� 2V� FXVWRV� LQFRUULGRV� QR�
desenvolvimento do Projeto Básico 
e do Estudo de Viabilidade são de 
responsabilidade exclusiva do agente 

vado, de modo que o Município de 
Maceió não assuma qualquer obrigação de 
ressarcimento, indenização ou reembolso 
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,9� �� RV� FXVWRV� ¿QDLV� GH� H[HFXomR� GR�
Estudo de Viabilidade ou Projeto Básico, 
comprovados por meio de dados contábeis, 
não poderão exceder, para mais ou para 
PHQRV��HP������YLQWH�H�FLQFR�SRU�FHQWR��
do valor estimado inicialmente quando da 
apresentação da carta de solicitação de 
autorização para a realização de Estudos 
GH� 9LDELOLGDGH�� 3Up�3URMHWR� RX� 3URMHWR�
%iVLFR�
$UW�� ���� ([DPLQDGR� H� DFHLWR� R� SULPHLUR�
pedido de autorização para a apresentação 
de Projeto Básico e Estudo de Viabilidade 
de um empreendimento, o ato de 
DXWRUL]DomR� SXEOLFDGR� QR� 'LiULR� 2¿FLDO�
do Município trará o prazo máximo para 
apresentação dos respectivos estudos, e 
HVWH�VHUi�R�SUD]R�¿QDO�SDUD�D�DSUHVHQWDomR�
de estudos e projetos de quaisquer 
outros pedidos realizados para o mesmo 
HPSUHHQGLPHQWR�
�� ��� 2� SUD]R� ¿QDO� DMXVWDGR� QD� IRUPD� GR�
caput deste artigo não implicará ampliação 
do cronograma apresentado pelos 
demais agentes privados interessados no 
HPSUHHQGLPHQWR��VH�HVWH�WLYHU�VLGR�PHQRU�
�����9HUL¿FDGR�TXH�RV�HVWXGRV�H�SURMHWRV�
do requerente estão inconclusos ou 
necessitam de detalhamento para seu 
exame, o pedido será indeferido e nova 
GDWD� VHUi� GH¿QLGD� SDUD� TXH� SRVVDP� VHU�
UHDSUHVHQWDGRV�
�� ��� 2� QmR� HQFDPLQKDPHQWR� GR� 3URMHWR�
Básico e do Estudo de Viabilidade no 
prazo assinalado será considerado como 
desistência do agente privado interessado 
QD�FRQFOXVmR�GRV�HVWXGRV�H�SURMHWRV�
$UW�� ���� 2FRUUHQGR� R� HQYLR� GH� RXWURV�
Projetos Básicos e Estudos de Viabilidade 
para o mesmo empreendimento em 
condições de serem aprovados, o 
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� 3URJUDPD� GH� 333�
0&=� DQDOLVDUi� GHWDOKDGDPHQWH� FDGD� XP�
dos projetos e selecionará o que melhor 
se adequar às diretrizes do Município 
e que apresente melhor vantagem 
WpFQLFD�� HFRQ{PLFD�� ¿QDQFHLUD� H�RX�
socioambiental, observadas as orientações 
contidas no edital do chamamento público, 
VH�IRU�R�FDVR�
3DUiJUDIR�~QLFR��6RPHQWH�R�3URMHWR�%iVLFR�
e o Estudo de Viabilidade escolhido pelo 
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� 3URJUDPD� GH� 333�
0&=� VHUmR� OLFLWDGRV�� ID]HQGR� MXV� DR�
UHVVDUFLPHQWR��QRV�WHUPRV�GD�OHL�
$UW������$SyV�D�HVFROKD�GR�3URMHWR�%iVLFR�
e do Estudo de Viabilidade, serão estes 
LQFOXtGRV� QR� 3URJUDPD� 333�0&=� SHOR�
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� SURJUDPD� GH� 333�
0&=�� FDEHQGR� j� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO�
de Planejamento e Desenvolvimento, 
em conjunto com o órgão interessado no 
empreendimento, iniciar os procedimentos 
de aprovação e autorização da licitação 
para outorga de concessão por meio de 
Parceira Público-Privada, nos termos da 
OHJLVODomR�DSOLFiYHO�

&$3Ë78/2� ,,,� ±� '$� 81,'$'(�
DE PARCERIAS PÚBLICO-
35,9$'$6� �81,'$'(� '(� 333��
12� Æ0%,72� '$� 6(&5(7$5,$�
081,&,3$/� '(� 3/$1(-$0(172� (�
'(6(192/9,0(172

$UW�� ���� $� 8QLGDGH� GH� 3DUFHULDV�
3~EOLFR�3ULYDGDV� �8QLGDGH� GH� 333���
criada na estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Planejamento 
H� 'HVHQYROYLPHQWR�� FRQIRUPH� DUW�� ���

GD� /HL� 0XQLFLSDO� Q��� ������� GH� ��� GH�
1RYHPEUR�GH�������VHUi�LQWHJUDGD�SRU�DWp�
��� �VHLV�� VHUYLGRUHV� RFXSDQWHV� GH� FDUJRV�
já providos na estrutura administrativa 
do Município de Maceió, escolhidos 
dentre os efetivos ou comissionados, 
designados pelo Prefeito do Município de 
Maceió, cabendo-lhe, ainda, a eleição de 
��� �XP�� FRRUGHQDGRU� HQWUH� RV� VHUYLGRUHV�
GHVLJQDGRV�

3DUiJUDIR�ÒQLFR��$R�FRRUGHQDGRU�LQGLFDGR�
caberá a coordenação e gerenciamento das 
atividades desempenhadas pela Unidade 
de Parcerias Público-Privadas, incluindo:

� ,� ±� HQYLDU�� SRU� RUGHP� GR� SUHVLGHQWH� GR�
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� 3URJUDPD� GH� 333�
0&=�� RV� DYLVRV� GH� FRQYRFDomR� SDUD� DV�
reuniões;

,,� ±� FRRUGHQDU� D� SUHSDUDomR� GRV�
documentos necessários à análise das 
propostas, projetos, estudos e outros 
documentos relativos ao Programa de 
333�0&=�� VXEPHWLGRV� DR� &RQVHOKR�
*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�0&=�

,,,� ±� HODERUDU� H� VXEPHWHU� DR� 3UHVLGHQWH�
GR�&RQVHOKR�*HVWRU�GR�3URJUDPD�GH�333�
0&=� DV� SDXWDV� H� DWDV� GH� UHXQL}HV� GR�
&RQVHOKR� *HVWRU� GR� 3URJUDPD� GH� 333�
0&=�

,9� ±� VHFUHWDULDU� H� HODERUDU� DV� DWDV� GDV�
reuniões do Conselho Gestor do Programa 
GH�333�0&=�

9�±�ID]HU�D�GLVWULEXLomR��TXDQGR�IRU�R�FDVR��
entre os integrantes do Conselho Gestor 
GR�3URJUDPD�GH�333�0&=��GRV�SURFHVVRV�
a serem relatados e votados; 

9,� ±� PDQWHU� DUTXLYRV� GRV� GRFXPHQWRV�
submetidos ao Conselho Gestor do 
3URJUDPD�GH�333�0&=����

$UW�� ���� &DEHUi� j� 8QLGDGH� GH� 3DUFHULDV�
3~EOLFR�3ULYDGDV��8QLGDGH�GH�333��

,� ±�$X[LOLDU� RV� yUJmRV� GD�$GPLQLVWUDomR�
Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
fundos especiais e às demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo 
Município de Maceió no desenvolvimento 
GH�3Up�3URMHWR��3URMHWR�%iVLFR� H�(VWXGRV�
de Viabilidade de projetos de Parceria 
Público-Privada, quando de interesse e 
SRVVtYHO� WpFQLFD� H� ¿QDQFHLUDPHQWH� VHX�
desenvolvimento pelos próprios órgãos 
interessados;

,,� ±� 2SLQDU� DFHUFD� GR� 3Up�3URMHWR��
Projeto Básico e Estudos de Viabilidade 
de projetos de Parceria Público-Privada 
submetidos por iniciativa pública ou 
privada ao Conselho Gestor do Programa 
GH�333�0&=��SRGHQGR��SDUD�WDQWR�

D�� 6ROLFLWDU� HVFODUHFLPHQWRV� DFHUFD�
GRV� GRFXPHQWRV� H�RX� LQIRUPDo}HV�
FRQWLGDV�QR�3Up�3URMHWR��3URMHWR�%iVLFR�H�
Estudos de Viabilidade;
E�� (QFDPLQKDU� R� 3Up�3URMHWR� SDUD�
auditoria pela Secretaria Municipal de 
Controle Interno, acerca da previsão 
do dispêndio com o Projeto Básico e os 
Estudos de Viabilidade, conforme disposto 
QR�LQF��9,,�GR�DUW�����GHVWH�'HFUHWR�
F�� 5HDOL]DU�GLOLJrQFLDV�TXH�HQWHQGHU�
QHFHVViULDV� SDUD� DQiOLVH� GR� 3Up�3URMHWR��

Projeto Básico e Estudos de Viabilidade 
VXEPHWLGRV�j�VXD�DSUHFLDomR�

��� ,,,� ±� 'DU� VXSRUWH� WpFQLFR� DRV�
órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal Direta ou Indireta, para 
elaboração de editais, anexos de editais e 
minutas de contratos de Parceria Público-
Privada;

� ,9�±�(QFDPLQKDU�WULPHVWUDOPHQWH�
ao Conselho Gestor do Programa de 
333�0&=� LQIRUPDo}HV� FRQVROLGDGDV�
acerca das atividades desenvolvidas pela 
Unidade de Parcerias Público-Privadas e 
do andamento dos projetos submetidos 
à apreciação do Conselho Gestor do 
3URJUDPD� GH� 333�0&=�� EHP� FRPR� GR�
desempenho dos contratos de Parcerias 
3~EOLFR�3ULYDGDV� ¿UPDGRV� QR� kPELWR� GR�
Município de Maceió;

� 9� ±� $UWLFXODU�VH� FRP� yUJmRV�
e entidades da Administração Pública 
)HGHUDO�� (VWDGXDO� H� RXWURV� yUJmR� GD�
Administração Pública Municipal, com o 
¿P�DSULPRUDU�R�FRQKHFLPHQWR�H�GLVVHPLQDU�
os conceitos e metodologias próprios dos 
contratos de Parcerias Público-Privadas; 

� $UW�� ���� )LFD� R� 6HFUHWiULR�
Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento autorizado a 
expedir normas e orientações sobre o 
funcionamento da Unidade de Parcerias 
3~EOLFR�3ULYDGDV��8QLGDGH�GH�333��

'$6� ',6326,d®(6� ),1$,6� (�
75$16,7Ï5,AS
$UW�� ���� $� IRUPD� H� DV� FRQGLo}HV� GH�
ressarcimento dos custos dos estudos e 
SURMHWRV� DSURYDGRV� VHUmR� GH¿QLGDV� QR�
edital de licitação do empreendimento, 
se e quando esta vier a ser realizada, 
FRQIRUPH� RV� FULWpULRV� SUp�HVWDEHOHFLGRV�
por ocasião da concessão da autorização 
para a realização do Projeto Básico e 
(VWXGR�GH�9LDELOLGDGH�
�����2V�FXVWRV�¿QDLV�GH�H[HFXomR�GR�3URMHWR�
Básico e Estudo de Viabilidade deverão 
ser comprovados por�LQWHUPpGLR�GH�GDGRV�
FRQWiEHLV� H� RV� HYHQWXDLV� DFUpVFLPRV�� HP�
relação ao valor estimado inicialmente, 
GHYHUmR�VHU�DSURYDGRV�SHOR�&*333�$/�
�� ��� 2V� FXVWRV� LQIRUPDGRV� QR�
edital de licitação serão atualizados 
PRQHWDULDPHQWH� SHOR� ËQGLFH� 1DFLRQDO� GH�
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
*HRJUD¿D� H�(VWDWtVWLFD� �� ,%*(�� RX� RXWUR�
tQGLFH� R¿FLDO� TXH� YHQKD� D� VXEVWLWXt�OR��
desde a data da entrega dos estudos e 
SURMHWR� SDUD� DSURYDomR� QR� &*333�$/�
DWp� D� GDWD� GR� HIHWLYR� UHVVDUFLPHQWR� SHOR�
OLFLWDQWH�YHQFHGRU�
$UW������(P�FRQIRUPLGDGH�FRP�R�DUW�����
GD�/HL�)HGHUDO�Q����������GH����GH�-XOKR�GH�
������R� DJHQWH�SULYDGR�SRGHUi�SDUWLFLSDU�
da licitação de PPP em que tenha sido o 
responsável pelos Estudos de Viabilidade 
RX�3URMHWR�%iVLFR�
$UW�� ���� (VWH� 'HFUHWR� HQWUD� HP� YLJRU� QD�
GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR�

35()(,785$� 081,&,3$/� '(�
0$&(,Ï��HP����GH�-XOKR�GH������

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0976              MACEIÓ,    
08    DE   JULHO     DE 2015.

2� 35()(,72� '2� 081,&Ë3,2� '(�
0$&(,Ï�� QR� XVR� GH� VXDV� DWULEXLo}HV�
e prerrogativas legais, e de acordo 
FRP� R� 3URFHVVR� $GPLQLVWUDWLYR� Q��
������������������
5HVROYH� QRPHDU� D� &RQVHOKHLUD� 7XWHODU�
Suplente da Região Administrativa IV a 
6UD��/HRQLFH�&DUGRVR�0RXUD�GRV�6DQWRV��
SDUD� FRPSRU� R� &RQVHOKR� 7XWHODU� GRV�
Direitos da Criança e do Adolescente, em 
VXEVWLWXLomR�DR�&RQVHOKHLUR�7LWXODU�R�6UD��
Maria das Vitórias Cavalcante de Almeida 
Rodas, em razão do seu afastamento para 
tratamento de saúde, retroagindo seus 
HIHLWRV�D�SDUWLU�GR�GLD����GH�MXQKR�D����GH�
MXOKR�GH������

Rui Soares Palmeira
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0977                                 MACEIÓ,    
08    DE   JULHO     DE 2015.

2� 35()(,72� '2� 081,&Ë3,2� '(�
0$&(,Ï�� QR� XVR� GH� VXDV� DWULEXLo}HV� H�
prerrogativas legais conferidas por força 
da Lei Orgânica Municipal, conforme 
GLFomR�GR�DUW������LQF��9,,��WHQGR�HP�YLVWD�
o inteiro teor do Processo Administrativo 
GH� Q��� ������������������ 5(62/9(�
conceder à servidora pública municipal, 
$1$� /Ò&,$� '(� /,0$� )(51$1'(6��
RFXSDQWH�GR�FDUJR�GH�3URIHVVRU�(GXFDomR�
,QIDQWLO�� VRE� D� PDWUtFXOD� GH� Q�� �������
��� SHUWHQFHQWH� DR� 4XDGUR� GH� 3HVVRDO�
da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, aumento da carga horária de 
��� �YLQWH�� SDUD� ��� �YLQWH� H� FLQFR�� KRUDV�
VHPDQDLV�� IXQGDPHQWDGR� QR� �� ���� GR� DUW��
�����GD�/HL�0XQLFLSDO�Q���������GH����GH�
MDQHLUR�GH������

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

)(//,3(�'(�0,5$1'$�)5(,7$6�
MAMEDE

Secretário Municipal de Administração, 
5HFXUVRV�+XPDQRV�H�3DWULP{QLR�GH�

Maceió

PORTARIA Nº. 0978                                 MACEIÓ,    
08    DE   JULHO     DE 2015.

2� 35()(,72� '2� 081,&Ë3,2� '(�
0$&(,Ï�� QR� XVR� GH� VXDV� DWULEXLo}HV� H�
prerrogativas legais conferidas por força 
da Lei Orgânica Municipal, conforme 
GLFomR�GR�DUW������LQF��9,,��WHQGR�HP�YLVWD�
o inteiro teor do Processo Administrativo 
GH� Q��� ������������������ 5(62/9(�
conceder à servidora pública municipal, 
$11$� 0$5,$� 6$1726� '$� 6,/9$��
RFXSDQWH�GR�FDUJR�GH�3URIHVVRU�(GXFDomR�
,QIDQWLO�� VRE� D� PDWUtFXOD� GH� Q�� �������
��� SHUWHQFHQWH� DR� 4XDGUR� GH� 3HVVRDO�
da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, aumento da carga horária de 
��� �YLQWH�� SDUD� ��� �YLQWH� H� FLQFR�� KRUDV�
VHPDQDLV�� IXQGDPHQWDGR� QR� �� ���� GR� DUW��
�����GD�/HL�0XQLFLSDO�Q���������GH����GH�
MDQHLUR�GH������

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió


